JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – DL 35/2025
Nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, é dispensável a realização de licitação para contratações cujo valor não ultrapasse R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), para compras e outros serviços.
O presente processo tem como objetivo a aquisição de materiais (tecidos, linhas, agulhas e similares) destinados ao desenvolvimento de atividades dos grupos de mulheres acompanhados pelo Centro de Referência em Assistência Social (CRAS), sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.
A solicitação foi formalizada pela Secretaria, com a devida especificação da demanda e está instruída com:
· Proposta orçamentária da empresa fornecedora;
· Certidões negativas de regularidade fiscal;
· Comprovação de que a empresa apresentou os menores preços em comparação com outras cotações realizadas;
· Comprovação da compatibilidade dos valores apresentados com os praticados no mercado.
O valor total da contratação é de R$ 7.117,00 (sete mil cento e dezessete reais), conforme orçamento da empresa Cristina Wendt Ruppenthal, CNPJ devidamente cadastrado.
A contratação é justificada:
· Pela urgência e necessidade de continuidade das atividades dos grupos sociais promovidos pela Assistência Social;
· Pela economicidade, considerando os preços compatíveis com o mercado;
· Pela eficiência no atendimento às políticas públicas de inclusão e fortalecimento de vínculos sociais.
Dessa forma, justifica-se a contratação direta da empresa Cristina Wendt Ruppenthal, nos moldes do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com fundamento no interesse público e respaldo legal.
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